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Breve  contextua lização

Decre to-Le i nº  2.300 / 1986

• 90  a rtigos

• Alcançava  bas icamente  a  
Administração Federa l

• Poucos  dispos itivos  contendo 
normas  gera is  de  licitação

Constituição Federa l/ 1988

• Primeira  Constituição que  
aborda  o tema licitações  e  
contratos  adminis trativos

• Competência  da  União para  
legis la r sobre  normas  ge ra is  

Le i nº  8.666/ 1 993

• 1 26 a rtigos

• Norma gera l de  licitações

• Endurecimento das  regras  e   

burocratização dos  procedimentos



Lei nº  1 0 .520 / 200 2

• Criação do PREGÃO como modalidade  
de  licitação

• Agilidade  nas  contratações

• Obje to: bens  e  se rviços  comuns

Le i nº  12.462/ 20 1 1

• Criação do RDC como modalidade  de  
licitação

• Momento: Copa  do Mundo (2014) e  
Jogos  Olímpicos  e  Paraolímpicos  
(2016)

• Lógica  de  disputa  do pregão para  
contratação de  obras  

Le i nº  13.303/ 20 16

• Cria  o Estatuto Jurídico da  Empresa  
Pública , da  Sociedade  de  Economia  
Mista  e  subs idiá rias  (Le i das  Estata is )

• Disciplina  a  exploração dire ta  de  
a tividade  econômica  pe lo Estado (a rt. 
173 da  CF/ 88)

Breve  contextua lização



PRINCIPAIS CRÍTICAS 
ÀS REGRAS DE 

LICITAÇÃO VIGENTES 

Moros id a d e  - p ra zos  e xt e n sos  
(con t r a  a  co r ru p çã o : 
e n d u re cim e n t o  d a  n o rm a  e  
b u rocra cia  d os  p roce d im e n t os)

Foco  n a  fo rm a  (n ã o  n o  r e su lt a d o)

In e xis t ê n cia  d e  m e ios  e le t rôn icos  
d e  con t r a t a çã o



OBJETIVOS:

MODERNIZAR AS REGRAS DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

COMPILAR AS NORMAS DE LICITAÇÕES EXISTENTES 
NUMA ÚNICA LEI

CRÍTICAS:
Nova  Le i de  Licitações  e  
Contra tos  Adminis tra tivos  
(NLLC)

Lei nº  14 .133, de  01 / 04 / 2023

REPRODUZ VÍCIOS E EXCESSOS DA LEI Nº  8.666/ 1 993

"MUSEU DE GRANDES NOVIDADES": COMPILAÇÃO DE 
LEIS EXISTENTES E ENTENDIMENTOS DOS TRIBUNAIS



MUDA A FORMA DE 
RELAÇÃO ENTRE A 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E 
FORNECEDORES

ORGANIZA OS 
SERVIDORES LOTADOS 
NOS SETORES DE 
COMPRAS

ESTABELECE MUDANÇA 
DE PARADIGMA COM 
ENFOQUE NA 
GOVERNANÇA (GESTÃO 
POR COMPETÊNCIA)

REFORÇA A IDEIA DE 
PLANEJAMENTO E 
PUBLICIDADE DAS 
CONTRATAÇÕES

Principa is  virtudes  da  
Le i nº  1 4 .1 33/ 20 21



Art. 193.  Revogam-se:

I - os arts . 89 a 108 da Lei nº  8.666, de 21  de junho de 1993, na  data  de publicação desta  Lei; (CRIMES DE 
LICITAÇÃO, RESPECTIVAS PENAS E O PROCEDIMENTO JUDICIAL)

II - a Lei nº  8.666, de 21  de junho de 1993, a  Lei nº  10 .520 , de 17  de julho de 2002, e os arts . 1 º  a  47-A da 
Lei nº  12.462, de 4  de agosto de 2011 , após decorridos  2 (dois) anos da  publicação oficia l desta  Lei. (LEI 
GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, PREGÃO E RDC)

O regime de trans ição para a Nova Lei
de Licitações e Contra tos
Dois  momentos :

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art89
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art1


Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a  Administração poderá optar 
por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis  citadas no referido inciso, 
e a  opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação 
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis  
citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas 
previstas  durante toda a sua vigência.

Pe ríodo de  trans ição: a lte rnativa  de  
escolha  para  a  Adminis tração

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art193ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art193ii


MEDIDA PROVISÓRIA 1.16 7, DE 31/ 0 3/ 20 23

Art. 191 . Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do 
art. 193, a  Administração poderá optar por licitar ou contratar 
diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis  citadas 
no referido inciso, desde que:

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta 
ocorra até 29 de dezembro de 2023; e

II - a  opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no 
ato autorizativo da contratação direta.

Art. 193. Revogam-se:

(...) 

II - em 30  de dezembro de 2023: 

a) a  Lei nº  8.666, de 1993; 
b) a  Lei nº  10 .520 , de 2002; e 
c) os art. 1 º  a  art. 47-A da Lei nº  12.462, de 2011 .

Passados  2 anos  da  NLLC, 
a  Le i nº  8.666/ 1993 es tá  
revogada?

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art191.0


Pontos  de  a tenção:

Escolha  do regime  a té  29/ 12/ 2023 - publicação do edita l ou do a to 
autorizativo da  contra tação dire ta . Vinculação do respectivo contra to. 

A partir de  30 / 12/ 2023: aplicáve l somente  o regime  da  NLLC.

Não pode  se r conjugado o uso dos  regimes  das  le is  ante riores  e  da  Le i 
nº  14 .133/ 2021 .



Proibida  a  
conjugação de  
regimes



PRINCIPAIS 
NOVIDADES 
COM A NLLC

Dispensa  e  Inexigibilidade

Inversão de  fases

Foco na  governança

Instrumentos  da  fase  preparatória

Agentes  Públicos

Plano de  Contra tação Anual



Dispensa  e  
Inexigibilidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO

• Maior de ta lhamento do procedimento de  contratação
• Maior quantidade  de  atos / documentos  para  ins trução do 

procedimento
• Dispensa  em razão do va lor: procedimento competitivo 

s implificado (R$  57 .208,33 para  compras  e  se rviços  e          
R$  114 .416,65 para  obras  e  se rviços  de  engenharia  -
Decre to nº  11 .317 / 2022)

(a r t igo s  72 a  75 d a  Le i n º 14.133/ 2021)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

• Rol exemplificativo de  hipóteses  de  contratação
• Contratação de  se rviços  pres tados  por fornecedor exclus ivo
• Obje tos  que  devam ou possam se r contratados  por meio de  

credenciamento
• Aquis ição ou locação de  imóve l



INVERSÃO DE FASES (Art. 17 )

• Preparatória
• Divulgação do edita l
• Apresentação de  propostas  e  

lances
• Julgamento
• Habilitação
• Recursa l
• Homologação

INSTRUMENTOS DA FASE 
PREPARATÓRIA (Art. 18)

AGENTES PÚBLICOS (Art. 7 º)

GOVERNANÇA (Arts . 11  e  169) 

• Exigência  da  criação e  
forta lecimento de  mecanismos  de  
liderança , es tra tégia  e  controle

• Responsabilidade  da  a lta  
adminis tração

• Impõe  desafios  para  todos  os  
se tores  da  Adminis tração Pública

• Exemplo: Plano de  Contratações  
Anual

• Prefe rencia lmente , e fe tivo ou empregado 
do quadro permanente

• Assessor jurídico e  controle  inte rno
• Atribuição re lacionada  a  licitações  ou 

formação compatíve l ou qua lificação 
certificada  por escola  de  governo

• Não se jam cônjuge  ou companhe iro de  
licitantes  ou contratados  habitua is , nem 
tenham vínculos  com e les  de  qua lquer 
natureza

• Segregação de  funções

• Plane jamento da  contratação (solução 
mais  adequada  para  a  necess idade) 

• Estudo Técnico Pre liminar (ETP): o 
problema e  a  melhor solução

• Neutra liza r defe itos  das  contratações : 
ine ficiência  e  corrupção



Plano de  Contra tações  Anual 
(Art. 12, VII)

• Elaboração obrigatória  no âmbito de  cada  ente  federativo (depende  de  
regulamentação)

• Previsão das  contra tações  a  se rem promovidas  (necess idades  futuras )

• Poss ibilita  a  e laboração do ca lendário de  licitações

• Subs ídios  à  e laboração da  proposta  de  Le i Orçamentá ria

• Ampla  publicidade

• Divulgação no Porta l Naciona l de  Contra tações  Públicas  - PNCP



Situação Atua l



Cenário dese jado 
pe la  NLLC



Porta l Naciona l de Contra tações Públicas - PNCP

www.pncp.gov.br



A integração 
dos  s is temas  
com o PNCP é  
obrigatória !

ATOS QUE JÁ ESTÃO SENDO RECEBIDOS PELO 
PNCP:

• edita is  de  licitação e  anexos
• avisos  de  contra tação dire ta
• contra tos  e  te rmos  aditivos
• atas  de  regis tro de  preços
• planos  de  contra tação anua l
• catá logos  e le trônicos  de  padronização
• edita is  de  credenciamento e  de  pré -

qua lificação e  respectivos  anexos



Funciona lidades  do Porta l 
Naciona l de  Contratações  Públicas

Paine l para consulta de preços , banco de preços
em saúde e acesso à base naciona l de notas
fisca is e le trônicas

Sis tema de Plane jamento e gerenciamento de
contra tações

Sis tema ele trônico para a rea lização de sessões
públicas

Acesso ao Cadastro Naciona l de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro
Naciona l de Empresas Punidas (CNEP)

Sis tema de Regis tro Cadastra l Unificado

Sis tema de gestão compartilhada com a sociedade
com informações re ferentes à execução de
contra tos



Porta l Naciona l de Contratações Públicas - PNCP



MODALIDADES DE LICITAÇÃO (NLLC)

Quadro atua l Nova  Le i de  Licitações

CONCORRÊNCIA
TOMADA DE PREÇOS

CONVITE
CONCURSO 

LEILÃO
PREGÃO

REGIME DIFERENCIADO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA
CONCURSO

LEILÃO
PREGÃO

DIÁLOGO COMPETITIVO



MODALIDADES DE LICITAÇÃO

Bens  e  se rviços  especia is / Obras  e  se rviços  comuns  e  especia is  de  engenhariaCONCORRÊNCIA

CONCURSO

LEILÃO

PREGÃO

DIÁLOGO
COMPETITIVO

Escolha  de  traba lho técnico, científico ou a rtís tico

Alienação de  bens  imóve is  ou de  bens  móve is  inse rvíve is  ou lega lmente  
apreendidos

Aquis ição de  bens  e  se rviços  comuns , inclus ive  se rviços  comuns  de  engenharia

Contra tação de  obras , se rviços  e  compras
Diá logos  com licitantes  previamente  se lecionados  mediante  crité rios  obje tivos , 
pa ra  desenvolver uma ou mais  a lte rnativas  capazes  de  a tender às  necess idades  
da  Adminis tração
Licitantes  apresentam proposta  fina l após  o encerramento dos  diá logos

Crité rio de  escolha : OBJETO



AGENTE DE CONTRATAÇÃO ( a rt . 8 º )

• Condução da licitação até a homologação
• Pessoa designada entre servidores efetivos ou empregados 

públicos do quadro permanente
• Auxiliado por equipe de apoio
• Responsabilidade pelos atos praticados
• Pode ser substituído por comissão de contratação (mínimo de 3)
• Necessidade de regulamento (poderá contar com apoio do 

assessor jurídico e de controle interno para suas funções)
• Representação judicial ou extrajudicial pela advocacia pública

Agentes  Públicos  
responsáve is  por conduzir a  
licitação

PREGOEIRO ( a rt . 8 º , § 5 º )

• Nos pregões, o agente responsável pela condução é designado 
pregoeiro

• Exerce mesmas atividades do agente de contratação



COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO (faculta tivo)
Bens  e  se rviços  especia is

(a rt. 8º , § 2º)

Comissões  
previs tas  na  NLLC

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO DIÁLOGO COMPETITIVO 
(art. 32, § 1 º , XI)

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (faculta tivo)
(a rt. 140 , I , "b" /  a rt. 140 , II , "b")

COMISSÃO PARA APLICAÇÃO DE SANÇÕES
(art. 158)

Mínimo de  3 sempregados  públicos

Mínimo de  3 se rvidores  e fe tivos  (os  demais  não precisam de  vínculo e fe tivo)

2 ou mais  agentes  públicos

2 ou mais  se rvidores  es táve is  (todos  es táve is )



Outras  
importantes  
mudanças  com 
a  NLLC

Contra tação e le trônica

Orçamento s igiloso

Procedimento de  manifes tação de  
inte resse

Regis tro cadastra l com s is tema de  
reputação

Garantias  contra tua is

Vigência  dos  contra tos



Repercussão da  NLLC nos  
contra tos  em vigor

Contra to ce lebrado com base  na  
Le i nº  14 .133/ 2021?

Contra to ce lebrado com base  na
Le i nº  8.666/ 93

Aplica-se  a  Le i nº  14 .133/ 2021 Aplica-se  a  Le i nº  8.666/ 93

IMPORTANTE: Não é  poss íve l conjugar o regime  das  duas  le is  no mesmo contra to!



Repercussão da  NLLC nas  
licitações  em andamento

Licitações  em 
andamento

Novas  licitações

Aplica-se  a  Le i indicada  no edita l Poss íve l e scolhe r e  indicar no edita l 
a té  29/ 12/ 2023

É poss íve l licita r sob a  le i antiga  e  sob a  le i nova , mas  não numa mesma contra tação. 



Regulamentação da  NLLC

Integração dos  s is temas

Principa is  
Desafios

Esforço para  capacitação contínua  e  
enga jamento dos  se rvidores

Plane jamento de  trans ição para  NLLC

< https :/ / www.gov.br/ pncp/ pt-br/ integre -se -ao-pncp/ integre -se>



Alerta  de  
Spoile r

• Proje to de  Le i do Senado nº  1 39/ 20 22

• Pregoe iro



Em 1 993, a  Le i nº  8.666 revogou imediatamente  a  regra  de  
licitação

Hoje : acesso facilitado à  capacitação

Importância  da  Escola  de  Contas  e  Gestão do TCE/ RJ (a rt. 1 7 3)

(https :/ / porta l-br.tce rj.tc.br/ web/ ecg/ principa l)

Ainda  há  tempo...



Lu ís  Gu s t a vo  Ma r q u e s  Nu n e s

gustavonunes.adv@gmail.com

Mu it o  ob r iga d o!
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